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O DIRETOR-GERAL DO CAMPUS CAXIAS DO SUL DO INSTITUTO FEDERAL DE 
EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO RIO GRANDE DO SUL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 134, de 23/02/2024, publicada no DOU, de 28/02/2024, 
em conformidade com o art. 15 da Instrução Normativa nº 01/2024 – PROEN-REI, RESOLVE:

 Art. 1º DESIGNAR os servidores e representante discente abaixo relacionados para compor a
Comissão Disciplinar Discente, responsável pela análise e condução dos procedimentos
referentes aos atos de indisciplina em apuração:

Membros da Comissão:

Direção de Ensino:

– Vitor Schlickmann.

Coordenadores de Curso:

– Celso Roman Junior;
– Alexandre Luís Gasparin;
– Marla Regina Vieira.

Representantes do Ensino:

– Amanda Souza Santos;
– Rose Elaine Barcellos Duarte Arrieta.

Representante Discente:
 – Heloisa Ramos kemmerich.

Art. 2º O prazo para desenvolvimento das atividades seguirá o disposto no art. 16 da referida
Instrução Normativa, devendo a Comissão apresentar os devidos encaminhamentos dentro
dos prazos regulamentares.

Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
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